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DISPONDO SÔnRE~-Aut..oriza o Executivo r-tuni-

cipal a doar terreno da ;\1unicipalidade,pa-

ra instalar:ão de lima Unidade de Radiotera-.
, " d A

pia e da outras proVl encias.

PAULO CONSTANTINO,Pr~feito Municip.l de Prf':9idente Pr11den

e,E~tado de sã() r.ulo, u9ando das .tribui~ões que lhe ~ão conrerida~

tc ar 1 e i ,,: 

Fapo saber que 8 Câm8r8 i\1unicip81 d~ Pr~~idente Prudente,,;
"

ecreta e eu promulgo ., ~anciono 8 seguinte lei.

TIGO l~- Fica () Exp:ctJtivo Municip.l .utoriz8do .doar á firma"RG-

berto de Arrt1da A1meida", inscrita no C.dastro Geral de -

, / '
Contribuintes sob numero ,*8A12028 0001 -50,com sede nes-.

,
ta cidade,um terreno d. MtJnicipalidade com. area de 1000

",.."' m2,que tem o seg11inte,roteiro:

,
P.rtindo de um ponto dA Av.Ce1.Goul.art,confrontando com!.

A

Te. d. t-lunicipalidade e segtlindo no r11mo S\v,num8 distan-

li c1a de 54nl.ate' um ponto ainda na referida Avenida,daf de-
,
.~
~" .
;~ fletindo á esquerda em 127, 50ms., toma o rumo SE,numa dis-

tância de 47,50m~.confront.nd0 com o loteamento ,J8rdim -

t' '
J ~ d8S RoS8S,daJ deflete novamente a f':squerda em 109,OO~,se-

/ guint1o n11ma dist8ncia de ltlt,50ms..te' o ~ont() de rartld.,

confront8ndo este l.do com área da Municip81idade,terreno,'

...\
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, .
esse que faz p8rte de l.1ma area maior de 26,120ms2,trans-

i crita sob nQ lQ.2)1,da 1/\ Circun~cri(!io de Imóveis desta

Comarca.

ARTIGO 2Q -O referido terreno' destin8-se á inst.l.ç8o de uma Unid.d,

d~ R.dioterapia(Bomb. de Cobalto), ~m prédio a ser cons-

truido pela rlonat.ri.,com a fin.lid.de de promover o tra

tamento do Câncer.

ARTIGO ;~ -Obri~a-se a don.t.ri. .constr11ir o prédio e colocar em

pleno funcionamento. Unidade de Radioterapia a que se r

fere o arti~a 8nterior,dentro do prazo de 2(dois)8nos,co

tados da dat8 de vi~ência desta Lei.

ARTIGO I.Q -A donat.ria obrig8-se .prest.r os serviços de sua espe-

ci.lid.de,gr8tuitamente, .pesso.s reconhecidamente po-

-'. '
bres que nao possam custe.-1.os,dlret.mente,ou .traves de

orgãos assistenciais Ipróprio~.

ARTIGO 5~ -A prf6;sente d oa~io s~rá fe i t; a no~ termos da 1. etra "A", j nc j

sa I do artigo 63,do Decreto -Lei Comp].ement.r nQ OQ, de

;1/12/1.969,fic.ndo 8ssim dispensada d. licit.çio.

ARTIGO 6~ -Toda e qu81.quer despes8 decorrente désta lei ,correrá ex-

clusiv8mente por cont8 d. don8tári8.

ARTIGO 7Q -Se a don.t.ria não cumprir .s obri~ações const8ntes dést

~ ' Lei,perder8 em f.vor d. Municipalid.de,e terreno objeto

;/ /
.-/ d. do.çio com ta~.~ .s benCeitori8s que vi~r .edificar

, ,.1
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,:tls.3 -continuaçãe da lei nl}: 1.<)09/77.--
sobre o mesmo, sem direito a qualquer indenização.

, -
iRTIGO 8~- Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçao,revo-

~adas 8S disposiC;Ges em contrárie,e, especialmente -Lei

n~ 1.899/77.-
I

Presidente Prudente,P8~. Municipal "Florivaldo Lea1",ao~

(vinte)20 dias do mês de Outubro de 1.977.

I-

Á\ BJI V-'{/~
PAULO CONSTANTINO,!

Prefeito Municipal.

Re.q;istrada e Publicada na Divisãe de Administrac:ão d. Prefeitur. Muni

cipa1 de Presidente Prudente,aos (vinte)20 di.~ de mês de Outubro de,,1.977. 

~~L \O-.Yoel~~
AI,CIDES DE OLIVEIRA CHAVES,

i)

Diretor da D.A.
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